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COORDENAÇÃO GERAL DE IMIGRAÇÃO – CGIg
Competências

• Planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades 

relacionadas à autorização de trabalho a estrangeiros;

• Planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades 

relacionadas à contratação ou transferência de brasileiros para 

trabalho no exterior;

• Prestar apoio técnico e administrativo nas atividades de suporte ao 

Conselho Nacional de Imigração.



COORDENAÇÃO GERAL DE IMIGRAÇÃO – CGIg
Diretrizes

• Aumentar a eficiência da Imigração;

• Clareza nos procedimentos;

• Foco na geração de emprego e renda no Brasil;

• Estimular investimentos estrangeiros produtivos;

• Proteção da Mão-de-Obra nacional.



COORDENAÇÃO GERAL DE IMIGRAÇÃO – CGIg
Interfaces com outros Ministérios

• Ministério das Relações Exteriores: Concessão dos vistos no 

exterior;

• Ministério da Justiça (Departamento de Estrangeiros): Prorrogações 

e Transformações; permanências; naturalização; expulsão;

• Ministério da Justiça (Departamento de Polícia Federal – Delegacias 

de Polícia de Imigração – DELEMIGs): Polícia de imigração, controle 

de entrada e saída nos pontos de fronteira, registro de estrangeiros, 

deportação de estrangeiros. 



COORDENAÇÃO GERAL DE IMIGRAÇÃO – CGIg
Interfaces internas

• SPPE: Sistema Público de Emprego; Qualificação Profissional, 
Dados RAIS e CAGED;

• SIT: Fiscalização de empresas que empregam estrangeiros, dados 
FGTS;

• Observatório: Análises do Mercado de Trabalho;

• Delegacias Regionais do Trabalho;

• Ouvidoria: Denúncias, críticas e sugestões.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

Requerimento

• Amparo Legal: o não preenchimento ou o preenchimento equivocado da 
Resolução Normativa que ampara o pleito dificulta o cadastramento e pode 
colocar o processo em exigência.

• Preenchimento dos dados: o nome do estrangeiro e o número do 
passaporte declarados no requerimento devem ser idênticos aos 
constantes do passaporte apresentado.

• Representante legal: no caso de diretor de empresa, a condição de 
representante legal deve constar no contrato social ou em documento 
equivalente.

• Procuração: deve obedecer ao determinado pela lei e apresentar a 
assinatura do número mínimo de dirigentes indicados no contrato social.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

Dados da empresa e do candidato

• Justificativa para contratação: deve explicitar claramente o motivo da 
contratação e descrever detalhadamente as atividades a serem exercidas 
no Brasil. Justificativas genéricas podem colocar o processo em exigência.

Cumprimento de exigências

• Assinatura do requerimento: o cumprimento de exigência deve ser
assinado pelo mesmo representante que assina o requerimento ou por 
procurador devidamente constituído nos autos.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 42 - Estágio

• Estágio, para efeito da RN42, refere-se à parte prática do ensino superior ou 
profissionalizante que, aliada à teórica, contribua para o aperfeiçoamento 
profissional do estagiário.

• A concessão do visto está condicionada à elaboração de termo de compromisso 
entre o estagiário e a empresa, com a participação de um interveniente (entidade 
de intercâmbio ou organismo de cooperação internacional)

• A concessão do visto refere-se aos beneficiários do pagamento de bolsas de 
manutenção, não se aplicando aos casos em que fique caracterizada relação 
empregatícia.

• O funcionário de empresa estrangeira, que seja admitido no País como estagiário 
junto à subsidiária ou filial brasileira, poderá obter o visto temporário desde que 
seja remunerado exclusivamente no exterior.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 60 – Investidor Pessoa Física

• Comprovação de investimento:

É imprescindível que seja feita através da integralização total no contrato 
social do valor mínimo de investimento determinado pela Resolução.

O capital investido deve ser registrado junto ao Banco Central, observadas 
as taxas de administração para que o valor final do investimento não fique 
abaixo do limite determinado pela Resolução.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 61 – Assistência Técnica

Plano de treinamento:

• Deve indicar as funções e a quantidade de brasileiros a serem treinados; e

• Apresentar a metodologia proposta e os resultados esperados

Contrato de prestação de serviços:

• Deve ser celebrado entre empresa brasileira e empresa estrangeira, 
constando nome legível do representante da empresa estrangeira.

Signatário no exterior:

• Deve ser apresentado o ato que confere poderes ao representante legal da 
empresa estrangeira, devidamente consularizado e traduzido.



RN 61 – Assistência Técnica

Alterações produzidas pela RN73:

• Art. 2º, inciso IX: plano de treinamento detalhado e o número de 
brasileiros a serem treinados, em conformidade com o previsto no contrato, 
acordo ou convênio, especificando as qualificações profissionais do 
estrangeiro, o escopo do treinamento, sua forma de execução, o local onde 
será executado, o tempo de duração e os resultados esperados.

• Art. 3º Para concessão de novas autorizações de trabalho e/ou 
prorrogação de autorizações existentes, deverão ser comprovados os 
resultados alcançados pelo Plano de Treinamento, previsto no inciso IX do 
art. 2º da presente Resolução Normativa.”

DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 62 – Administrador ou gerente com poderes de gestão

• O estrangeiro não poderá exercer as atividades sem a prévia autorização do 
Ministério do Trabalho e Emprego.

Concomitância:

• É essencial que o vínculo associativo entre a empresa que solicitou o visto 
inicial e a requerente da concomitância esteja claro e devidamente 
comprovado através de documentação específica.

• O processo de solicitação de concomitância deve fazer referência ao 
processo que deu origem ao visto inicial.

• Devem ser apresentadas duas cartas de anuência para o exercício de cargo 
em concomitância, uma assinada pela requerente do visto inicial e outra pelo 
próprio estrangeiro.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 64 – Estrangeiro autorizado com vínculo empregatício

Contrato de Trabalho:

• Cláusula segunda: o prazo do contrato é contado à partir da entrada do 
estrangeiro no Brasil.

• Cláusula quinta: a empresa deve se comprometer com as despesas de 
repatriação do estrangeiro.

Escolaridade:

• Tendo em vista as variação nos sistemas educacionais dos países, 
comprovar o nível de escolaridade do estrangeiro, que deve corresponder ao 
mínimo de nove anos de formação.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 64 – Estrangeiro autorizado com vínculo empregatício

Consularização e Tradução:

• Deve ser sempre feita por tradutor juramentado no Brasil.

• No caso de documentos originários da França ou Argentina, observar os 
acordos de dispensa.

Procuração:

• É imprescindível que esteja dentro do prazo de validade, que determine os 
poderes e execução atribuídos ao procurador, bem como esclareça a 
possibilidade de substabelecimento.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 64 – Estrangeiro autorizado com vínculo empregatício

Estrutura Salarial:

• A remuneração a ser percebida pelo estrangeiro no Brasil deve ser 
declarada sob as penas da lei.

• O salário declarado deve referir-se ao valor em espécie, excluídos os 
benefícios.

• É importante observar o disposto no art. 3º e caput da RN74: o salário 
recebido pelo estrangeiro não pode ser inferior ao de um brasileiro que exerça 
a mesma função e, no caso de transferência dentro de um mesmo 
conglomerado, o salário não pode ser inferior ao percebido no exterior.

• No caso de professores, declarar a situação do estrangeiro na tabela 
correspondente



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 72 – Embarcação ou plataforma estrangeira

• É imprescindível o preenchimento correto dos campos do requerimento de 
autorização de trabalho, bem como o completo preenchimento dos dados da 
empresa e do candidato.

• O valor correto do salário percebido pelo estrangeiro no exterior deve ser 
declarado.

• No caso de solicitação de autorização por prazo superior ao contratual, é
importante observar o disposto no art. 1º, §2º da RN 72, no que diz respeito 
ao prazo de quinze dias para a juntada dos documentos elencados no art. 4º.



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

Prorrogações – problemas mais comuns

• RN 72 - Não apresentação da "Crew list" (relação de tripulantes), que serve para 
comprovar a admissão de mão-de-obra nacional. 

• RN 59 - Ausência de cópia da carteira de trabalho do estrangeiro; comprovação 
de admissão de tripulantes brasileiros e transferência de tecnologia.

• RN 61 - Ausência de comprovação dos resultados alcançados pelo plano de 
treinamento (as empresas têm apresentado o plano de treinamento, puro e 
simples, ou dado ênfase apenas a treinamento futuro, à história da empresa ou à
qualificação do estrangeiro, sem entrar em detalhes quanto ao treinamento que 
ofereceu no primeiro período, desde a entrada do estrangeiro no país). 

• RN 64 – Falta de coincidência entre a data de admissão e o ingresso do 
estrangeiro no país; e ausência de anotação dos benefícios auferidos na carteira 
de trabalho. Na transformação do visto, deve haver consistência na justificativa. 



DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DE CARÁTER GERAL PARA
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

RN 74 – Procedimentos para autorização de trabalho

Artigo 8º: É vedada a concessão de nova autorização de trabalho para o mesmo 
estrangeiro em relação à mesma pessoa jurídica nos noventa dias seguintes ao término 
da vigência da autorização de trabalho concedida ou ao cancelamento da mesma. 

Parágrafo único. O disposto no caput do art. 8º não se aplicará:

I - às autorizações de trabalho solicitadas à Coordenação-Geral de Imigração do 
Ministério do Trabalho e Emprego com base na Resolução Normativa nº 61, de 8 de 
dezembro de 2004, quando precedidas de autorização de trabalho concedida pelo art. 6º
da mesma Resolução, haja vista o disposto em seu parágrafo único; e

II - às autorizações de trabalho solicitadas à Coordenação-Geral de Imigração do 
Ministério do Trabalho e Emprego com base na Resolução Normativa nº 64, de 13 de 
agosto de 2005, quando precedidas de autorização de trabalho concedida pela Resolução 
Normativa nº 61, de 2004, haja vista o disposto no seu art. 4º parágrafo único. 



Análise Quantitativa – Estatísticas

Ministério do Trabalho e Emprego



NÚMERO DE AUTORIZAÇÕES CONCEDIDAS
Por Categoria – 01 de Janeiro de 2004 a 30 de Junho de 2007
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NÚMERO DE AUTORIZAÇÕES CONCEDIDAS
Por bimestre/ano - 01 de Janeiro de 2004 a 30 de Junho de 2007
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NÚMERO DE AUTORIZAÇÕES CONCEDIDAS EM 2006
Por Prazo de Concessão – Atualizado até 31 de Dezembro de 2006

Percentual de autorizações por prazo de concessão

Até 90 dias
40%

Até 01 ano
14%

Até 02 anos
(sem contrato)
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Até 02 anos
(com contrato)
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Total de 
permanentes

8%

25.440Total Geral

2.073Total de permanentes

23.367Total de temporários
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13.718Total (até 01 ano)

2.244Até 02 anos com contrato

7.405Até 02 anos sem contrato

3.626Até 01 ano

10.092Até 90 dias

Qtd.2006



NÚMERO DE AUTORIZAÇÕES CONCEDIDAS EM 2007
Por Prazo de Concessão – Atualizado até 30 de Junho de 2007

12.558Total Geral

1281Total de permanentes

11.277Total de temporários
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PAÍSES QUE MAIS ENVIARAM TRABALHADORES
01 de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2006
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PAÍSES QUE MAIS ENVIARAM ESTRANGEIROS EM 2006
Atualizado até 31 de Dezembro de 2006
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PAÍSES QUE MAIS ENVIARAM ESTRANGEIROS EM 2007
Atualizado até 30 de Junho de 2007
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NÚMERO DE AUTORIZAÇÕES CONCEDIDAS
POR GRAU DE ESCOLARIDADE EM 2006
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NÚMERO DE AUTORIZAÇÕES CONCEDIDAS
POR GRAU DE ESCOLARIDADE EM 2007
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ESTADOS QUE MAIS TROUXERAM ESTRANGEIROS EM 2006
Atualizado até 31 de Dezembro de 2006
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ESTADOS QUE MAIS TROUXERAM ESTRANGEIROS EM 2007
Atualizado até 30 de Junho de 2007
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Introdução ao Website da
Coordenação Geral de Imigração

www.mte.gov.br











PÁGINA DE CONSULTA A PROCESSOS







Introdução ao
Guia de Procedimentos

Ministério do Trabalho e Emprego













Introdução ao Informe
Brasileiras e Brasileiros no Exterior

Informações Úteis













Aldo Cândido Costa Filho
Coordenador de Imigração

www.mte.gov.br
imigrante.cgig@mte.gov.br

Central de Atendimento:
(61) 3317-6554  (61) 3317-6958
(61) 3317-6883  (61) 3317-6470


